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LEI Nº 14.977, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 486/09, do Executivo, aprovado na
forma de Substitutivo do Legislativo)

Cria a Gratificação por Desempenho de
Atividade Delegada, nos termos que es-
pecifica, a ser paga aos Policiais Mili-
tares e Civis que exercem atividade mu-
nicipal delegada ao Estado de São Paulo
por meio de convênio celebrado com o
Município de São Paulo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 3 de setembro de 2009, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º. Fica criada a Gratificação por Desempenho de Atividade
Delegada, nos termos especificados nesta lei, a ser mensalmente
paga aos integrantes da Polícia Militar e da Polícia Civil que
exercem atividade municipal delegada ao Estado de São Paulo
por força de convênio celebrado com o Município de São Paulo.
§ 1º. A gratificação será calculada sobre o valor da Referência
DAS-14, constante do Quadro dos Profissionais da Adminis-
tração organizado pela Lei nº 11.511, de 19 de abril de 1994, e
legislação subseqüente, nos seguintes percentuais:
I - até 100% (cem por cento), aplicável ao Coronel, Te-
nente-Coronel, Major, Capitão, 1º Tenente e 2º Tenente e
Delegado de Polícia;
II - até 75% (setenta e cinco por cento), aplicável ao Subte-
nente, 1º Sargento, 2º Sargento, 3º Sargento, Cabo, Soldado e
Policial Civil que não seja Delegado de Polícia.
§ 2º. O valor da Gratificação por Desempenho de Atividade De-
legada será fixado pelo Executivo, mediante decreto, de
acordo com a natureza e a complexidade das atividades objeto
de cada convênio, respeitadas as disponibilidades orçamentá-
rias e financeiras verificadas e levadas em consideração por
ocasião da assinatura do ajuste ao qual se refira.
§ 3º. O pagamento da gratificação é incompatível com a per-
cepção de outras vantagens de mesma natureza, especial-
mente com a gratificação pelo exercício em gabinete a que se
refere o inciso I do art. 100 da Lei nº 8.989, de 29 de outubro
de 1979, e legislação subseqüente.
§ 4º. Os valores da gratificação serão revistos de acordo com a
legislação que disciplina o reajustamento geral da remune-
ração dos servidores municipais.
§ 5º. Caberá ao Prefeito firmar o convênio a que se refere o
“caput” deste artigo, não podendo ser delegada a celebração
desse ajuste.
Art. 2º. As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 3º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as Leis nº 7.942, de 11 de outubro de 1973, nº 8.322, de 19
de novembro de 1975, nº 8.398, de 3 de junho de 1976, nº 9.061,
de 15 de maio de 1980, e nº 12.126, de 5 de julho de 1996.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.978, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 18/09, do Vereador Claudio
Fonseca - PPS)

Dispõe sobre a instituição de Conselhos
Regionais de Gestão Participativa no
âmbito da Secretaria Municipal de Edu-
cação; altera o art. 3º da Lei nº 14.063,
de 14 de outubro de 2005.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a
Câmara Municipal, em sessão de 9 de setembro de 2009, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Ficam instituídos os Conselhos Regionais de Gestão
Participativa, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação,
como organismos auxiliares à gestão das Diretorias Regionais
de Educação, com as atribuições e composição definidas na
forma desta lei.
Art. 2º Os Conselhos Regionais de Gestão Participativa terão
por atribuições:
I - elaborar, em apoio à Diretoria Regional de Educação, o
diagnóstico dos níveis de qualidade de ensino oferecidos pelas
unidades escolares da área respectiva, dimensionando-os
através de indicadores objetivos;
II - avaliar as dificuldades enfrentadas pelas unidades escolares,
propondo, em conjunto com a Diretoria Regional de Educação,
as medidas passíveis de serem adotadas para a sua superação;
III - acompanhar a definição de prioridades da Diretoria Re-
gional de Educação;
IV - acompanhar a execução do Plano Anual de Trabalho da
Diretoria Regional de Educação;
V - propor à Diretoria Regional de Educação os investimentos
que considerar necessários à efetiva execução do respectivo
Plano Anual de Trabalho.
Art. 3º Os Conselhos Regionais de Gestão Participativa deverão
ser constituídos com a observância dos seguintes critérios:
I - em número de membros de, no mínimo, 60% (sessenta por
cento) e, no máximo, 100% (cem por cento) do número de uni-
dades escolares da respectiva Diretoria Regional de Educação;
II - com representantes do Quadro de Apoio à Educação, do
Quadro do Magistério Municipal, integrantes das classes dos
Docentes e dos Gestores de Educação, e dos pais de alunos.
§ 1º Os profissionais de educação e pais de alunos comporão
os Conselhos Regionais, na condição de titulares e suplentes,
mediante eleição por voto facultativo de seus pares.
§ 2º Os profissionais de educação eleitos terão mandato de 3
(três) anos, podendo concorrer a uma reeleição.

§ 3º Deverá ser paritária a proporção entre profissionais de
educação e pais de alunos.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
60 (sessenta) dias a contar de sua publicação.
Art. 5º O art. 3º da Lei nº 14.063, de 14 de outubro de 2005,
alterado pela Lei nº 14.650, de 20 de dezembro de 2007, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º A avaliação de aproveitamento dos alunos
ocorrerá a cada 2 (dois) anos, podendo ser aplicada
anualmente, ficando também a critério da Adminis-
tração a definição dos componentes curriculares a
serem avaliados, dando-se ampla divulgação dos re-
sultados aos alunos, pais e educadores de cada uni-
dade escolar.” (NR)

Art. 6º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

PORTARIA 1126, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
DESIGNAR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA
1 - FLÁVIO MOURA TELLES, RF 750.433.1, para responder pelo
cargo de Coordenador Geral, Ref. DAS-14, do Centro de For-
mação em Segurança Urbana, da Secretaria Municipal de Se-
gurança Urbana, de provimento em comissão, dentre porta-
dores de diploma de nível superior, nos termos dos Decretos
50.388/09 e 50.448/09.
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPRE-
FEITURAS
2 - AMAURI LUIZ PASTORELLO, RF 747.475.0, para responder
pelo cargo de Chefe de Gabinete, Ref. DAS-15, da Chefia de
Gabinete, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Sé,
constante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1127, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO DAS SUBPRE-
FEITURAS
1 - MARILIA MARTON CORREA, RF 751.263.5, a pedido, do
cargo de Chefe de Gabinete, ref. DAS-15, da Chefia de Gabi-
nete, do Gabinete do Subprefeito, da Subprefeitura Sé, cons-
tante das Leis 13.399/02 e 13.682/03.
2 - VINICIUS LEITE GUIMARÃES SABELLA, RF 755.717.5, a pe-
dido, do cargo de Assessor Especial, ref. DAS-15, do Gabinete
do Secretário, da Secretaria Municipal de Coordenação das
Subprefeituras, constante das Leis 10.089/86 e 13.169/01 e
Decreto 45.683/05.
3 - JOSÉ BATISTA NETO, RF 775.117.6, a pedido, do cargo de
Assessor Técnico, ref. DAS-12, da Assessoria Técnica de Obras
e Serviços, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal
de Coordenação das Subprefeituras, constante da Lei 8.513/77
e Decreto 40.227/01.
4 - OSVALDO PADILHA JUNIOR, RF 779.454.1, a pedido, do
cargo de Assessor Técnico, ref. DAS-12, da Assessoria Técnica
de Obras e Serviços, do Gabinete do Secretário, da Secretaria
Municipal de Coordenação das Subprefeituras, constante da
Lei 8.513/77 e Decreto 40.227/01.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1128, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
Cessar, a partir de 01/06/09, os efeitos do ato que designou a
senhora SIMONE CELESTE LEÃO RAMOS, RF 733.432.0, para
exercer o cargo de Inspetor Chefe Regional-F, Ref. QPG-06, da
Inspetoria Regional Jaçanã/Tremembé, do Comando Opera-
cional Norte, da Guarda Civil Metropolitana, da Secretaria Mu-
nicipal de Segurança Urbana, de livre provimento em comissão
dentre integrantes da carreira da Guarda Civil Metropolitana,
portadores de diploma de nível superior, ocupantes do cargo
de Inspetor, nos termos dos Decretos 50.388/09 e 50.448/09.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, Prefeito

PORTARIA 1129, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009
GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo,
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
RESOLVE:
EXONERAR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
1- MARIA APARECIDA SABINO, RF 536.876.6, vínculo 3, a pe-
dido, a partir de 18/07/2009, do cargo de Assistente Técnico I,
Ref. DAS-09, do Centro Educacional Unificado Vila Rubi - Jor-
nalista Alexandre Kadunc, da Diretoria Regional de Educação
de Capela do Socorro, da Secretaria Municipal de Educação.
2- JOBI ESPASIANI, RF 570.857.5, vínculo 2, a pedido, e a
partir de 11/08/2009, do cargo de Coordenador de Ação Cul-
tural, Ref. DAS-12, do Núcleo de Ação Cultural, do Centro Edu-
cacional Unificado Três Pontes, da Diretoria Regional de Edu-
cação de São Miguel, da Secretaria Municipal de Educação.
3 - NILSON SILVA DANTAS, RF 755.232.7, vínculo 1, a pedido, e
a partir de 01/09/2009, do cargo de Assistente Técnico II, Ref.
DAS-11, do Gabinete, da Secretaria Municipal de Educação.
4 - SONIA REGINA ROCETTO, RF 529.075.9, vínculo 2, a pe-
dido, e a partir de 03/09/2009, do cargo de Assistente de Di-
retor de Escola, Ref. QPE-21, da EMEF Wladimir Herzog, da Di-
retoria Regional de Educação de Guaianases, da Secretaria
Municipal de Educação.

LEI Nº 14.973, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 67/07, da Vereadora Claudete Alves - PT)
Dispõe sobre a organização de sistemas
de coleta seletiva nos Grandes Gera-
dores de Resíduos Sólidos do Município
de São Paulo e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º Esta lei disciplina o armazenamento, a coleta, a triagem
e a destinação de resíduos sólidos produzidos em Grandes Ge-
radores de Resíduos Sólidos do Município de São Paulo.
Parágrafo único. Consideram-se, para os fins desta lei, Grandes
Geradores de Resíduos Sólidos:
I - os proprietários, possuidores ou titulares de estabeleci-
mentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, co-
merciais e industriais, entre outros, geradores de resíduos só-
lidos caracterizados como resíduos da Classe 2, pela NBR
10.004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
em volume superior a 200 (duzentos) litros diários;
II - os proprietários, possuidores ou titulares de estabeleci-
mentos públicos, institucionais, de prestação de serviços, co-
merciais e industriais, dentre outros, geradores de resíduos
sólidos inertes, tais como entulhos, terra e materiais de cons-
trução, com massa superior a 50 (cinqüenta) quilogramas
diários, considerada a média mensal de geração, sujeitos à
obtenção de alvará de aprovação e/ou execução de edifi-
cação, reforma ou demolição;
III - os condomínios de edifícios não residenciais ou de uso
misto, cuja soma dos resíduos sólidos, caracterizados como
resíduos Classe 2, pela NBR 10.004, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, gerados pelas unidades autô-
nomas que os compõem, seja em volume médio diário igual
ou superior a 1.000 (mil) litros.
Art. 2º Os Grandes Geradores de Resíduos Sólidos deverão se-
parar os resíduos produzidos em todos os seus setores, de
acordo com a sua natureza em, no mínimo, cinco tipos:
I - resíduos sólidos de papel;
II - resíduos sólidos de plástico;
III - resíduos sólidos de metal;
IV - resíduos sólidos de vidro;
V - resíduos gerais não recicláveis.
Parágrafo único. Entende-se como Resíduos Gerais Não Reci-
cláveis aqueles que não podem ser reutilizados, após transfor-
mação química ou física, por ainda não existir tecnologia para
o tipo específico de material, tais como, entre outros:
a) papéis não recicláveis: adesivos, etiquetas, fita crepe, papel
carbono, fotografias, papel toalha, papel higiênico, papéis e
guardanapos engordurados, papéis metalizados, parafinados
ou plastificados;
b) metais não recicláveis: clipes, grampos, esponjas de aço,
latas de tinta, latas de combustível e pilhas;
c) plásticos não recicláveis: cabos de panelas, tomadas, isopor,
adesivos, espumas, teclados de computador, acrílicos;
d) vidros não recicláveis: espelhos, cristal, ampolas de medi-
camentos, cerâmicas e louças, lâmpadas (exceto as fluores-
centes, que demandam separação específica), vidros tempe-
rados planos.
Art. 3º O cumprimento da presente lei exigirá dos Grandes Ge-
radores de Resíduos Sólidos a observância das seguintes regras:
I - implantação de lixeiras, dispostas uma ao lado da outra:
em locais acessíveis a qualquer pessoa que queira realizar o
descarte de material reciclável, e de fácil visualização, para a
finalidade de serem acondicionados os diferentes tipos de
lixo produzidos em suas dependências, coloridas de acordo
com a Resolução nº 275/2001 do CONAMA (Conselho Na-
cional do Meio Ambiente), ou que atendam as características
do material a ser depositado;
II - recolhimento periódico dos resíduos coletados e o envio
destes para locais adequados, que garantam o seu bom apro-
veitamento, ou seja, a reciclagem.
Art. 4º É de responsabilidade dos Grandes Geradores de Resí-
duos Sólidos realizar a troca das lixeiras comuns pelas de co-
leta seletiva.
Art. 5º O uso de lixeiras para a coleta seletiva dentro dos sani-
tários não será obrigatório.
Art. 6º Próximo a cada conjunto de lixeiras haverá uma placa
explicativa sobre o uso destas e o significado de suas respec-
tivas cores.
§ 1º. A placa a que se refere o “caput” deste artigo deverá
estar em locais de fácil acesso aos portadores de necessidades
especiais visuais.
§ 2º. Próximo às lixeiras deverá haver identificações claras
que abranjam os códigos lingüísticos apropriados aos defi-
cientes visuais.
Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplemen-
tadas se necessário.
Art. 8º Os Grandes Geradores de Resíduos Sólidos terão o
prazo de três meses, contados da data da publicação da pre-
sente lei, para se adaptarem às suas disposições.
Art. 9º A infração às disposições da presente lei acarretará
aplicação de multa no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
dobrada em caso de reincidência.
Parágrafo único. A multa de que trata o “caput” deste artigo
será atualizada anualmente pela correção do Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no
exercício anterior, sendo que no caso de extinção deste índice
será adotado outro criado pela legislação federal e que reflita a
perda do poder aquisitivo da moeda.
Art. 10 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.974, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 567/06, do Vereador Wadih Mutran - PP)

Acresce e altera dispositivos da Lei nº
11.545, de 7 de junho de 1994, com alte-
rações posteriores, que disciplina o uso de
aparelhos de telefonia celular e congê-
neres no interior dos locais que especifica.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo 84
do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 11.545, de 7 de junho de 1994, com
as alterações introduzidas pela Lei nº 14.573, de 25 de outubro
de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º É proibido efetuar e receber ligações de apare-
lhos de telefonia celular e congêneres no interior dos
teatros, cinemas, casas de espetáculos e bibliotecas,
bem como nas salas de aula das escolas públicas mu-
nicipais, durante o horário das aulas.
................................................................................
§ 4º Nas escolas públicas municipais, o telefone celular
somente poderá ser utilizado durante os intervalos, de-
vendo permanecer desligado durante todo o horário
das aulas.” (NR)

Art. 2º A Lei nº 11.545, de 1994, com as alterações posteriores,
passa a vigorar acrescida do art. 2º-A, com a seguinte redação:

“Art. 2º-A. O disposto no art. 2º desta lei não se aplica
às escolas públicas municipais, nas quais a desobe-
diência às normas previstas no art. 1º implicará a
adoção das medidas estabelecidas no regimento da
respectiva escola.” (NR)

Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.975, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 167/08, do Vereador José Ferreira -
Zelão - PT)

Denomina Praça Adão Calisto o espaço
livre delimitado pela Avenida Olavo Egídio
de Souza Aranha e pela Rua Quinta do
Sol, situado no Distrito de Ermelino Mata-
razzo, Subprefeitura de Ermelino Mata-
razzo, e dá outras providências.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber
que a Câmara Municipal, nos termos do disposto no inciso I
do artigo 84 do seu Regimento Interno, decretou e eu pro-
mulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominado Praça Adão Calisto o espaço livre
delimitado pela Avenida Olavo Egídio de Souza Aranha e
pela Rua Quinta do Sol (Setor 130 - Quadra 249), situado
no Distrito de Ermelino Matarazzo, Subprefeitura de Erme-
lino Matarazzo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 11 de se-
tembro de 2009, 456º da fundação de São Paulo.
GILBERTO KASSAB, PREFEITO
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 11 de se-
tembro de 2009.
CLOVIS DE BARROS CARVALHO, Secretário do Governo Municipal

LEI Nº 14.976, DE 11 DE SETEMBRO DE 2009

(Projeto de Lei nº 235/08, do Vereador Antonio
Carlos Rodrigues - PR)

Dispõe sobre denominação de Centro de
Educação Infantil vinculado à Diretoria
Regional de Educação de Campo Limpo.

GILBERTO KASSAB, Prefeito do Município de São Paulo, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câ-
mara Municipal, nos termos do disposto no inciso I do artigo 84
do seu Regimento Interno, decretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º Fica denominada Centro de Educação Infantil Profes-
sora Albertina Rodrigues Simon a unidade CEI Jardim Mitsu-
tani, situada na Rua Marco de Canaveses nº 35, vinculada à
Diretoria Regional de Educação de Campo Limpo, Subprefei-
tura de Campo Limpo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
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